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Projeto de Lei Complementar ne/ ? de 1997.
(Da Deputada Mariângela Duarte)

Altera dispostt IC ementa
ol no 815, de 30 de julho de 1996, que cria
“+ 

a Região Metropolitana da Baixada

Es Santista.

I-Oart.3o:

“Art. 3o - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, na
Região Metropolitana da Baixada Santista, um Conselho de Desenvolvimento,
de caráter normativo e deliberativo, composto por representantes de cada
Município que a integra, por representantes do Governo do Estado e por
representantes da Sociedade Civil.

9 1o - Os representantes do Estado de São Paulo, no
Conselho de Desenvolvimento, serão designados pelo Governador do Estado,
a partir de indicações das Secretarias à que se vincularem as funções públicas
de interesse comum, atendidas as prescrições do art. 10 da Lei Complementar
no 760, de 01 de agosto de 1994.

9 2o - Os representantes dos Municípios integrantes da
região, no Conselho de Desenvolvimento, serão os Prefeitos ou as pessoas por
eles designadas, na forma da legislação municipal.
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$ 3o - Os representantes da Sociedade Civil serão
escolhidos nas entidades representativas que congreguem os usuários dos
serviços públicos de interesse comum da Região Metropolitana da Baixada
Santista.

$ 4o - Os representantes e seus suplentes serão designados
por um período de 24 meses, permitida uma recondução.

9 5o - Os membros do Conselho de Desenvolvimento
poderão ser substituídos, mediante comunicação ao Colegiado, com
antecedência mínima de 30 dias.

$ 6o - Sempre que houver mudança do Chefe do Poder
Executivo Estadual ou Municipal, a substituição dos membros do Conselho de
Desenvolvimento, indicados por tal autoridade, poderá ser realizada,
imediatamente, através de comunicação ao Colegiado.”

H- Os parágrafos 1o, 2o e caput do art. 9o

“Art. 9o - A participação paritária entre os Representantes
do Estado, dos Municípios e da Sociedade Civil, no Conselho de
Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, deverá ser
assegurada pelo critério da proporcionalidade dos votos, através do qual se
garanta a cada um dos segmentos que o compõem um terço da representação.

$ 1o - O Conselho só poderá deliberar com a presença da
maioria absoluta dos votos proporcionais.

$ 2o - A aprovação de qualquer matéria sujeita à
deliberação ocorrerá pelo voto da maioria simples dos votos proporcionais.”

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 60 dias a contar de sua publicação.
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Art. 3o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

As disposições contidas neste Projeto de Lei

Complementar já foram objeto de emendas desta Deputada à propositura

encaminhada pelo Poder Executivo, o PLC 4/96, que instituiu a Região

Metropolitana da Baixada Santista.

As Emendas de nos 17 e 19, rejeitadas pelo Plenário desta

Casa, aprimoravam a participação, no Conselho de Desenvolvimento da

Região Metropolitana da Baixada Santista, a fim de permitir a representação

dos diversos segmentos, na elaboração de propostas e na fiscalização das

ações do Conselho, bem como permitiam a proporcionalidade, na

representação do Governo do Estado, dos Municípios e da Sociedade Civil.

Mais uma vez, comprova-se a necessidade das alterações

propostas por esta Parlamentar ao Projeto que instituiu a Região

Metropolitana da Baixada Santista, a fim de que haja uma maior participação

dos usuários da Região Metropolitana, nas discussões e decisões do Conselho.

Já nos primeiros meses de atuação do Conselho, a

população vem se queixando da sua forma de funcionamento, oficial e

burocratizada, completamente distante dos usuários, que não participam do

processo de metropolização da Região.
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Diante do exposto, apresentamos este projeto de lei
complementar, a fim de democratizar a participação da população, no
Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista
e, para tanto, contamos com a colaboração dos nobres Pares.
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BMLEICOMPLEMENTARNo815,DE30DEJULHODE1996CriaaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistaeautoriaoPoder
ExecutivoainstituiroConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista,acriarentidadeautárquicaa
constituiroFundodeDesenvolvimentoMetropolizanodaBaixada
Santista,edáprovidênciascorrelatas.

OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:
Façosaberque3AssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinte

leicomplementar:Artigo1o-FicacriadaaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistacomo
unidaderegionaldoEstadodeSãoPaulo,compreendidapeloagrupamentodos

MunicípiosdeBertioga,Cubatão,Guarujá,Itanhaém,Mongaguá,Peruíbe,Praia
Grande,SantoseSãoVicente.

Parágrafoúnico-IntegrarãoaRegiãoMetropolitanaosMunicípiosque
vieremasercriadosemdecorrênciadedesmembramentooufusãodos

MunicípiosintegrantesdaRegião.
Artigo2o-AcriaçãodaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistatem

porfinalidadeconcretizarosobjetivosreferidosnoartigo153,“caput”,da
ConstituiçãoEstadual,bemcomonoartigo1odaLeiComplementarno760,de

1odeagostode1994.Artigo3o-FicaoPoderExecutivoautorizadoàinstituir,naRegião
MetropolitanadaBaixadaSantista,umConselhodeDesenvolvimento,de

caráternormativoedeliberativo,compostoporumrepresentantedecada
Municípioqueàintegra,eporrepresentantesdoEstadonoscampos
funcionaisdeinteressecomum.

$1o-OsrepresentantesdoEstadonoConselhodeDesenvolvimento
serãodesignadospeloGovernadordoEstado,àpartirdeindicaçõesdas

Secretariasaquesevincularemasfunçõespúblicasdeinteressecomum,
atendidasasprescriçõesdoartigo10daLeiComplementarno760.de1ode

agostode1994.$2o-OsrepresentantesdosMunicípiosintegrantesdaRegião,no
ConselhodeDesenvolvimento,serãoosPrefeitosouaspessoasporeles

designadas,naformadalegislaçãomunicipal,asseguradasempre,a
participaçãoparitáriadoconjuntodosMunicípiosemrelação30Estadonos

termosdoartigo9o,destaleicomplementar.
43o.Osrepresentanteseseussuplentesserãodesignadosporum

periodode24(vinteequatro)meses.permitidaarecondução.
$4o-OsmembrosdoConselhodeDesenvolvimentopoderãoses

aosstiluidosmediantecomunicação20Colegiado,comantecedênciamínima30dias.$5o-SemprequehouvermudançadeChefedoPoderExecutivoEstadual
ouMunicipal,asubstituiçãopoderáserrealizadaimediatamente,atravésde

comunicação20Colegiado.Artigo4o-OsMunicípiosintegrantesdaRegiãoMetropolitanada
BaixadaSantistaeoEstadocompatibilizarão,noquecouber,seusplanose

programasàsdiretrizesdoplanejamentodaRegião,expressamente
estabelecidaspeloConselhodeDesenvolvimento.

Parágrafoúnico-OEstado.noquecouber,comatibilizaráosplanose
programasestaduaisàsdiretrizesreferidasno“caput”desteartigo.

ArtigoSo-Asfunçõespúblicasdeinteressecomumserãodefinidaspelo
ConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista,

entreosseguintescamposfuncionais:
1-planejamentoeusodosolo;



1l-transporteesistemaviárioregional;
Wlt-habitação;

-
IV-saneamentobásico;
V-meioambiente:
VI-desenvolvimentoeconômico:e
VII-

atendimentosocial.
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$1o.Oplanejamentodoserviçoreferidonoinciso
competênciadoEstadoedosMunicípiosintegrantesdaRegiãoMetropolitana

daBaixadaSantista.$2o-Aoperaçãodetransportescoletivosdecaráterregionalseráfeita
peloEstado,diretamenteoumedianteconcessãooupermissão.

43o-Entende-se,paraosefeitosdestaleicomplementar,queocampofunciongl“VII-atendimentosocial”,engloba,entreoutras,asfunçõessaúdee
Ártigo6o-AparticipaçãopopularnoConselhodeDesenvolvimento

atenderá305princípiosestabelecidosnoartigo14eparágraloúnicodaLei
Complementarno760,de1odeagostode1994.

Artigo7o-OConselhodeDesenvolvimentoterá.alémdasfixadasno
aero13daLeiComplementarno760,de1odeagostode1994,asseguintes

atribuições:!-proporcritériosdecompensaçãofinanceiraaosMunicípios
Metropolitanosquesuportemônusdecorrentesdaexecuçãodefunçõesou

serviçospúblicosmetropolitanos:
Il-vetado.

:
$1o-OConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanada
BaixadaSantistacompatibilizarásuasdeliberaçõescomasdiretrizesfixadas

pelaUniãoepeloEstadoparaodesenvolvimentodaRegião.
$2o-AsdeliberaçõesdoConselhoserãocomunicadasaosMunicípios

daRegiãoeàsautoridadesestaduaisresponsáveispelasfunçõespúblicasde
interessecomum,noprazode|$(Quinze)dias.
$3o-OConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanada
BaixadaSantistaconvocará,ordinariamente,acada6(seis)meses,audiências
públicasparaexporsuasdeliberaçõesreferentesaosestudoseplanosem

desenvolvimentopelascâmarastlcrecás,comotambémprestarãocontas
relativasàutilizaçãodosrecursosdoFundodeDesenvolvimento

MetropolitanodaBaixadaSantista.
!Artigo8o-OConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanada

BaixadaSantistateráumPresidente,umVice-PresidenteeumaSecretaria
Executiva,cujasfunçõesserãodefinidasnoRegimentoInternodoConselho.
41o-OPresidenteeoVice-Presidenteserãoeleitospelovotosecretode

seuspares,paraummandatode|(um)ano,permitidaarecondução.
$2o-Nocasodeempate,proceder-se-áanovavotação,àqual

concorrerãoosdoismaisvotadose,persistindoOempate,serãoconsiderados
eleitososmaisidosos.

$3o-OConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanada
BaixadaSantistapoderáconstituirCâmarasTemáticasparaasfunçõespúblicas

deinteressecomumeCâmarasTemáticasEspeciais,voltadasaumprograma,
projetoouatividadeespecífica,comosub-funçãoentreasfunçõespúblicas

definidaspeloColegiado.$4o-ORegimentoInternodoConselhodeDesenvolvimento
disciplinaráofuncionamentodasCâmarasTemáticas.

Artigo9o-Paraqueseassegureaparticipaçãoparitáriadoconjuntodos
Municipios,comrelaçãoaoEstado,sempreque,noConselhode

Desenvolvimento,existirdiferençadenúmeroentreosrepresentantesdo
EstadoedosMunicípios,osvotosserãoponderadosdemodoque,no

conjunto,tantoosvotosdoEstadoquantoosdosMunicípioscorrespondam,
respectivamente,a50%(cinquentaporcento)davotação.

$1o-OConselhosópoderádeliberarcomàpresençadamaioria
absolutadosvotosponderados.$2o-Aaprovaçãodequalquermatériasujeitaàdeliberaçãoocorrerá

pelovotodamaioriasimplesdosvotosponderados.
$3o-Nahipótesedeempate,far-se-ánovavotação,emreuniões

CT

seguintesesucessivas,atéonúmerodetrês,findasasquais,persistindoo
empate,3matériaserásubmetidaaaudiênciapúica,naformadoartigo14

daLeiComplementarno760,de1odeagostode1994,voltando4apreciação
doConselho,paranovadeliberação.$4o-Persistindooempate,amatériaseráarquivadaenãopoderáser

objetodenovaPoposiçãonomesmoexercício,salvoseapresentadaporum
terçodosmembrosdoConselhoouporiniciativapopular,subscrita,no

mínimo,por0,5%(cincodécimosporcento)doeleitoradodaRegião.
Artigo10-FicaoPoderExecutivoEstadualautorizadoacriasautarquia

paraOfimdeintegraraorganização,oPlanejamentoeaexecuçãodasfunções
públicasdeinteressecomumdaegidoMetropolitanadaBaixadaSantista,em

conformidadecomodispostono“caput”doartigo17daLeiComplementarno
760,de1odeagostode1994.

$1o-
Vetado.dyadaadministraçãopública

constantesdosartigos37e39daConstituiçãoFederal.
$3o-ÀAutarquiaadotará,comoprincípio,amanutençãodeestruturas

técnicaseadministrativasdedimensõesadequadas.dandoprioridadeà
execuçãodescentralizadadeobraseserviçosqueserãoatribuídosàórgãose
entidadespúblicasouprivadas,capacitadasparatanto.

64o-Deverãosermantidasatualizadasàsinformaçõesestatísticasede
qualquernatureza,necessáriasparaoplanejamentometropolitano,

especialmente.asdenaturezafísico-territorial,demográfica,econômica,
financeira.urbanística,social,cultural,ambientaleoutrasderelevante

interessepúblico,bemcomopromoveranualmenteasuaampladivulgação.
Artigo11-FicaoPoderExecutivoautorizadoaconstituir0Fundode

DesenvolvimentoMetropolitanodaBaixadaSantistaFUNDO,comà
finalidadededarsuportefinanceiro20planejamentointegradoeàsações
conjuntasdeledecorrentes,noqueserefereàsfunçõespúblicasdeinteresse
comumentreoEstadoeosMunicípiosintegrantesdaRegião.

Artigo12-Vetado.
$1o-AaplicaçãodosrecursosdoFundoserásupervisionadaporum

ConselhodeOrientaçãocompostopor6(seis)membros,sendo4(quatro)do
ConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista,e

2(dois)DiretoresdaAutarquiareferidanoartigo10destaleicomplementar,
oudaSecretariaExecutivaenquantoaquelanãoforcriada,indicados,

respectivamente,porsuaDiretoria.
$2o-OFundoseráadministrado,quanto20aspectofinanceiro,por
instituiçãofinanceiraoficialdoEstado.

Artigo13-ÀáreadeatuaçãodoFUNDOabrangeráosMunicípiosque
compõem3RegiãoMetropolitana.

Antigo14-SãoobjetivosdoFUNDO:
|-financiareinvestiremprogramaseprojetosdeinteressedaárea;
H-contribuircomrecursostécnicosefnanceirosparaamelhoriados

serviçospúblicosmunicipais:
IN-contribuircomrecursostécnicos€financeirosparaamelhoriada

qualidadedevidaeparaodesenvolvimentosócio-econômicodaRegião;e
IV-contribuircomrecursostécnicosefinanceirosparaàreduçãodas

desigualdadessociaisdaRegião.Artigo15-ConstituirãorecursosdoFUNDO:
lei|-recursosdoEstadoedosMunicípiosaeledestinadospordisposição

u.transferênciasdaUnião,destinadasàexecuçãodeplanose
rogramasdeinteressecomumentre3RegiãoMetropolitanadaBaixada

ntistaeàUnião;
Mm.empréstimosnacionaiseinternacionaiserecursosprovenientesda

ajudaecooperaçãointernacionaledeacordosintergovernamentais:
IV-retornodasoperaçõesdecréditocontratadascomEloseentidad

esdaadministraçãodiretaéindiretadoEstadoedosMunicipiose
concessionáriasdeserviçospúblicos:operaçõesdecréditoerendasprovenientesdaaplicação

deseusrecursos;



VI-resultadodeaplicaçãodemultascobradasdeinfratorescujacompetênciatenhasidodelegadaoutransferidaparaaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista;VII-recursosdecorrentesdorateiodecustosreferentesaobrasde
interessecomum;€VIII-doaçõesdepessoasfisicasoujurídicas.públicasouprivadas.

nacionais,estrangeirasoumultinacionaiseoutrosrecursoseventuais.Artigo16-Paraatenderàsdespesasdecorrentesdaaplicaçãodestaleicomplementar,ficaoPoderExecutivoautorizadoa:
|-abrircréditosespeciaisatéolimitedeR$100,00(cemreais):
H-procederàincorporaçãonoorçamentovigente,dasclassificações

orçamentáriasincluídaspeloscréditosautorizadosnoinciso|,promovendo,se
necessário,aaberturadecréditosadicionaissuplementares.Parágrafoúnico-Osvaloresdoscréditosadicionais3queserefereeste

artigoserãocobertosnaformaprevistano$1o,doartigo43daLeifederalno
4320.de17demarçode1964.Artigo17-Estaleicomplementarentraráemvigornadatadesua

publicação.DisposiçõesTransitóriasArtigo1o-EnquantonãoespecificadasasAsnçõespúblicasdeinteresse
comum,peloConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanada
BaixadaSantista,prevalecerãoascompreendidasnosseguintescampos

funcionais:'à)planejamentoeusodosolo;b)transporteesistemaviárioregional;c)habitação;d)saneamentobásico;'
e)meioambiente:|)desenvolvimentoeconômico;eatendimentosocial.

rtigo2o-OConselhodeOrientaçãoreferidono$1odoartigo12desta
leicomplementarseráconstituídoem30(trinta)diascontadosdadatade

constituiçãodoFundodeDesenvolvimentoMetropolitanodaBaixadaSantista
FUNDO.esuasatribuiçõesserãodefinidasemregulamentodentrode60

(sessenta)dias,contadosdapublicaçãodestaleicomplementar.Artigo3o-OConselhodeDesenvolvimentodaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistaelaboraráseuRegimentoInternoprovisórionoprazomáximo
de30(trinta)diasapóssuainstalação.PaláciodosBandeirantes.30dejulhode1996.MARIO

COVAS
AndréFrancoMontoroFilho

SecretáriodeEconomiaePlanejamentoRobson
MarinhoSecretário-ChefedaCasaCivil

AntonioAngaritaSecretáriodoGovernoeGestãoEstratégicaPublicadanaAssessoriaTécnico-Legislativa.30530dejulhode1996.'MLEICOMPLEMENTARN.o815,DE30DEJULHODE1996.CraaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistaeautorizaO
PoderExecutivoainstituiroConselhodeDesenvolvimentoda

RegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista,acriarentidade
autárquica,aconstituiroFundodeDesenvolvimento

MetropolitanodaBaixadaSaruista,edáprovidênciascorrelatas.
RetificaçõesdoD.O.de31-7-96Artigo3.o—..

62o
—...na4.linha

OndeseIê:...Estadonostermos...
Leia-se:...Estado,nostermos...

Artigo1!—..na2olinha
OndeseI8:...BaixadaSantistafundo...

Leia-se:...BaixadaSantista—fundo...

FLS. EQ.

DisposiçõesTransitórias
Qrigo2o—...natinhadeseIE:...Orientaçãoreferido...

Leia-se:...Orientação,referido...
=32olinha

comiaseIê:leicomplementarseráconstituídoem30(trinta)dias
emaEleicomplementar,seráconstituídoem30(trinta)dias,
oNa3o

linha,
Ondeselê...BaixadaSantistaFundo...

Leia-se:..BaixadaSantista—Fundo...
MMLEICOMPLEMENTARN.o815,DE30DEJULHODE1996

CriaaRegiãoMetropolitanadaBaixadaSantistaeautoriza0
PoderExecutivoainstituiroConselhodeDesenvolvimentoda

RegiãoMetropolitanadaBaixadaSantista,acriarentidade
autárquica,aconstituiroFundodeDesenvolvimento
MetropolitanodaBaixadaSannista,edáprovidênciascorrelatas.

RetificaçõesdoD.O.de31-7-96
Artigo11—.....,na2.olinha
Ondeselê:.....BaixadaSantistaFUNDO......

Leia-se:.....BaixadaSantista—FUNDO,.....
na3olinha
Ondese|:.....BaixadaSantistaFUNDO.....

Leia-se:.....BaixadaSantista—FUNDO.....



$to — As indicações a que se refere o caput deste artigo -
deverão recair em servidores de reconhecida competência na res;
pectiva função pública de interesse comum.

$ 2o — Enquanto não forem especificadas as funções públi..

cas de interesse comum. pelo respectivo Conselho de
Desenvolvimento Regional, os representantes do Estado nesse
órgão serão designados em caráter provisório pelo Governador do :
Estado, aplicando-se após essa especificação o disposto no caput

deste artigo. |
Ss 3o — A atividade dos conselheiros será considerada serviço

público relevante, devendo ser exercida sem prejuízo das funções |
próprias de seus titulares.

$ 4o — Poderão ser designados até dois representantes, com
os respectivos suplentes, para cada uma das funções de interesse

comum. |
Artigo 11 — Os representantes dos Municipios no Conselho

de Desenvolvimento serão os Prefeitos ou as pessoas por eles
designados, na forma da legislação municipal, admitindo-se à indi
cação de suplentes.

Artigo 12 — O Estado e os Municípios poderão substituir seus
representantes no Conselho de Desenvolvimento. mediante comu
nicação ao colegiado, com antecedência de 30 dias.

Parágrafo único — Sempre que houver mudança de Chefe do
Poder Executivo Estadual ou Municipal. a substituição poderá ser
realizada de forma imediata através de comunicação ao ce legiado

Artigo 13 — O Conselho de Desenvolvimento terá as seguin-
tes atribuições:

1 — especificar ox serviços públicos de interesse comum do
Estado e dos Municípios na unidade regional. compreendidos nos

campos funcionais referidos no artigo ”o desta lei complementar,

bem como. quando for o caso, as correspondentes etapas ou fases :
e seus respectivos responsáveis;

TE — aprovar objetivos, metas e prioridades de interesse regio
nal, compatibitizando os com os objetivos do Estado e dos

Manicipive que o integram:

HE — aprovar os termos de referência e o subsequente plano

territorial etaborado para à respectiva região:

IV — apreciar planos, programas e projetos, públicos ou pri-
vados, retativos à realização de obras. empreendimentos c ativida-
des que tenham impacto regiona!,

, V — aprovar « encaminhar, em tempo útil. propostas regio
nais relativas ao plano plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias
e a lei orçamentaria anual:

M = propor ao Estado e ao< Municípios dele integrantes alte-

rações trir “ias com finalidades extrafiscais necessárias ao .
desenvolvi o regional;

VI — «-municar aos órgãos ou entidades federais que amem
ny intiade regional as deliberações acerca de planos relacionados

com os serviços por cles realizados;

VEL — elaborar «eu regimento: €

IX -- detiherar cobre quaisquer matérias de impacto regional
(E O Conselho procurará compatibilizar suas delipe ra-

ces com »e diretrizes fivadas pela Leio e pole Estado para o
erscaveb pnceto grbano e remonal.

6820 = As dePherações do Concelho serão comunicadas 208
*umcipios inteprantes da unidade regional e as amteoriciades esta.

cuais responsáveis pelas funções públicas de interesse comuns, no

praro de 15 quirze) dias.

Artino 14 — 4 participação popular no Canselho de
Desenvoloimento atenderá aos seguintes principio

| — cevulgação dx planos, programas, projetos e propostas

com anteredência minima de 30 (trinta) dias; Í
H — acesso aos estudos de viabilidade técnica, econômica.

financeira e ambiental;

IR — possibilidade de representação por discordância e de
comparecimento à reunião do Conselho para sustentação; é

IVO — quassihititades de aoticração de andiência pulvica
eelarecimentos : o

Baragrafo único — O Conselho de Descnvolvimeato estabole-

cerá em seu regimento interno os procedimentos adequados à par. .

para
maq

ticipação popular.

Artigo 158 — O Conselho de Desenvolvimento terá um
Presidente, um Vice-Presidente c uma Secretaria Executiva, cujas

furções serão definidas no regimento.

$1o — O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão

eleitos peto voto secreto de seus pares.

42o — No caso de empate, proceder-se-á a nova votação, à
qual concorrerão os dois mais votados e, persistindo o empate,

serão considerados eleitos os mais idosos.

Artigo 16 — Para que se assegure a participação partidária do

contento dos Municipios. com relação ao Estado, sempre que. no

Conselho de Desenvolvimento, existir diferença de número entre

es represent do Estado e dos Municípios, as votos serão por

derados. des » à que. no conjunto. tanto os votos do Estado

como cos das Municípios correspondam, respectivamente. a 50%

feinerenta por cento) da votação.

GA O Conselho so poderá deliberar com presença da
maice: absoluta dos votos ponderados

62o — A aprovação de qualquer matéria sujeita à deliberação

ocermera pelo veta da maioria simples dos votos ponderados.

$ 3o — Na hipotese de empate, far-se-à nova votação, em reu

niões seguintes e sucessivas. até O número de tres, findas as quais,

persistindo o empate. à matéria será submetida à audiência publi

ca. na ferma do antigo 14 desta lei complementar, voltando à apre-

ciação do Conselho, para nova deliberação

$ 4” — Permanecendo à empate. a matéria será arquivada e

não pexterá ser objeto de nova proposição no mesmo exercício,
salvo se apresentada por um terço dos membros do Conselho ou ,

por iniciativa popular

$So — Para a iniciativa popular prevista no parágrafo ante-

nor cxigir se-á à subscrição de, no mínimo 0,5% (cinco décimos

por cento) do eleitorado da unidade regional.

Artigo 17 — Nas regiões metropolitanas, o Conselho de

Desenvolvimento integrará entidade com personalidade jurídica

de direito público, autonomia administrativa c financeira, que será

criada por lei com o propósito de integrar a organização, o plane-

jamento e à execução — sem prejuizo da competência das entida- ;

des envolvidas — das funções publicas de interesse comum.

$1to — A entidade referida neste artigo terá as seguintes atri-

trrições:

| — arrecadar as receitas próprias ou as que lhe sejam delega

das ou transferidas, inclusive multas € tarifas relativas a serviços

prestados; À

2 — estabelecer metas, planos. programas e projetos de inte-

resse comum, bem como fiscalizar e avaliar sua execução;

3 — promover a desapropriação de bens declarados de utili

dade pública. quando necessário à realização de atividades de inte. |

resse comum, €

4 — exercer outras atribuições que lhe sejam Icgalmente com

feridas.

62o —— Nas regiões metropolitanas, o Conselho de :

Desenvolvimento terá, na forma das leis complementares que as

institnrem, as arsihuições neceseários à gestão da entklide referida —

neste artigo, alem das mencionadas no artigo 13 desta lei comple. ;

mentar

43o — À cetidado de direito público prevista reste artigo

aplhwam se as disposições constantes dos artigos 37 e Jo da

Comstituição Federal

Arg TR — Nas regiões metropolitanas vinculam-se direta

eemeedio go fases Se Desenvoalcimento os órgãos de vireção e

ENS ÇÃO É do nestes pelos a arípo amterior, hem
nt > Fr

vem spears entd era Terror e Setrmuztá CNE atoras de

nte, es publicas Co anteresse comem no que respeitr ao plancjt

moto € às medidas para sua implementação.

Artigo 19 — Em regiões metropolitanas, a direção executiva

a entidade reginnal referida no artigo 1o desta lei complementar

a a per Pim) iiretor € 2 idvis) diretores adjuntos, 208

tes nunções tecnicas e admiustrativas

Artigo 20 — Os planos pturianuais do Estado estalelecerão.

de forma regionalizada, as diretrizes. objetivos e metas da

Adminimração Estadual.

Antigo 21 — O Estado e os Municipios Integrantes da unidade

regional destinarão, nos respectivos pianos plurianuais e orçamen-

tos, recursos financeiros específicos para o desenvolvimento de

funções públicas de interesse comum.

Artigo 22 — Esta lei complementar entrará em vigor na data

de sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 1 * de agosto de 1994

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Projeto de Lei Complementarno 52 de 1995

Estabelece a Região Metropolitana do ARC,
com sede no Município de Santo André. e dá

outras providências

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

An. 1o — É estabelecida a Região Metropolitana do ABC,
com sede no Município de Santo André.

Art. 2o — A Região Metropolitana do ARC constitui comu-

nidade sócio-econômica que abrange a área territorial dos seguin-

tes municípios: Santo André, São Bernardo do Campo, são

Caetano do Sul, Diadema. Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da

Serra. desmrmbrados da Região Metropolitana de São Paulo

Am A” — OK municípios retacionados no artigo antenior aria-

rão conjuntamente na organização, planejamento e execução das

funções publicas de interesse comum, especificadas pelo Con-

selho de Desenvolvimento, tais como:

E planejamento e uso do colo;

H -- transporte e sistema viário;

HH — habitação;

IV — sancamento básico;

V — meio ambiente;

VI — desenvolvimento econômico:

Vil — atendimento social e

VNE — turismo regional. 1

Art. 4o — Na Região Metropolitana do ARC funcionará um

Conselho de Desenvolvimento com personalidade jurídica de di

reito público, autonomia adminisrativ e financeira, de caráter

normativo e deliberativo, composto por um representante de cada

município que à integra e por representantes do Estado nos cam-

pos fancionais de interesse comum.

gi — Os representantes c seus suplementes serão desip.

nado: por um período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo per

mitida a recoritição

$ 27 — Sem asegurda a participação paritária dos musmici
pros em relação Estado.

$30 = Comuntapio cnato metiante o desmembramento de

qualquer dos rela sonados no artigo 2o tera asteutimada sua repre

“entacao a camas Co posse do Prefeito do Vie Prefeno é des

Vereadores

Ac ST Fstado ne Conselho do
Desenvolvimento seção desrados pelo Governador do Estado à

partir de andicacocs das Se rerimes tv que se vinculem as funções
pubticas de interesse comes

Gio Asirdicações seque se refere o ceapur dese arigo
desecão necar em sem reconty cida competência nv re-

pectiva funçã » peo'vp or deanteçosse comum

$ 20 — Foupuanto não forem especificadas as funções pohh.
cas de interesse comam. nos termes do inciso D do amigo —

representantes do Estado nesse orgão serão elesigrados em carater
presisóne pelo Covemado do Estado, apticand>se apos a com

primento do ak disposto. o que determina o “capor deste artigo.

$3o — A atividade dos Conselheiros cera considerada serviço

público relevante, devendo ser exercida sem prejtizo des funções

proprias de acus titulares.
4o E + PR ER

í estudeiOra. q. egos go von im adam
comum.

Amt 6o — O representantes dos municipios no Conselho de

Desenvolvimento serão os Prefeitos ou as pessoas por eles desig-

nadas, admitindo-se à indicação de suplente.

Am. TS — O Conselho de Desenvolvimento terá as seguintes

atribuições:

E — especificar quais são as funções públicas de interesse

comum à Região Metropolitana, levando-se em consideração aque-

las mencionadas no artigo 3o desta lei compiementar.

H = aprovar objetivos. metas e prioridades de interesse regio

nat. compatibilizandoo com os interesses do Estado e dos munior-

ptos que o integram;

H? - aprovar o< termos de referência e o subsequente plano

termitonial da Região Metropoirana

1. reprecentrntes do

sro de

PRES

DP (Auiay rerum
reeqremar RO dest iry

Cortizas Sm

pos : arm
achas

IV = aprovar phones programas projetos públicacou priva

dos relativos à obras c empreendimentos que tennam impacto

regional:

V — aprovar e encaminhar. em tempo hábil. propostas regie

nais relativas ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes

Orçamentárias e à Lei Orçamentaria anual,

VE — propor ao Estado e dos municípios integrantes da

Região Metropolitana alterações tributárias com 24 finalidades

extrafiscais necessarias 20 desenvolvimento regiont:

VIE — comunicar aos orgãos ou entidades federais que atuam

na Região Metropottana as deliberações acerca ce pranos relacio

nados com os senviços por eles reatizados,

VIH — elaborar ser Regimento Interno no prazo de 90

Cnoventa) dias, contados da publicação desta lei complementar.

IX — deliberar sobre qualquer matéria de impacto regional.

$ 1o — As deliberações de Conselho serão baiizadas pelas

diretrizes fixadas pela União é pelo Estado para 9 desenvolvimento

urbano e regional.

42o — O Conselho dará conhecimento de stas deliberações

aos municípios e a< antoridades estaduais responsaveis peias fun-

ções públicas de interesse comum no prazo de 15 (quinze) dias.

An. 8o — A participação popular no exame dos planos, pro

gramas, projetos e propostas de :oteresse da Região Metropolitana

observara os seguintes principios

E — divulgação, com antec

da reunião de deliberação:

E — acesso dos estudos de viabilidade técnica, connômica.

financeira c ambiental;

HI — possibilidade de representação por discordância e de

comparecimento à reunião do Conselho para sustentação oral:

IV — possibilidade de requerimento de audiência pública

para esclarecimentos

Parágrafo unico — O Concelho de Desenvolvimento estabele-

cerá em seu Regimento Interno os procedimentos adequados à

participação popular.

“cia minima de Werinta) dias.

Art. 9.o — O Conselho de Desenvolvimento terá um

Presidente. um Vice Presidente « uma Secretaria Executiva. cujas

atribuições serão definidas no Regimento Intemo.

AM TO —. Ae despesas desvrsentes da aplicação desta fel com

plementar cosmerão à conta das dotações proprias consignadas no

orçamento vigente

Am VI bata tei complementar entrarã em vigor na data de

sua publicação

Justificativa

A repão conhecida come “Grande ARCO atente ao que ore

ecitua o ampeo DSR ota v ceereiição eba Parado para ser reconhecida

1“ dpreen Te ponertaaecoma Rest em

Seu parque indieserab intermeciosalmente + er ia

potente atividede comercial e seu setor de serviços amplamente

bh, sua

diversificado, hem como, de outra parte, sua especiticitade geo

econômica e social recomendam uma administração diferenciada -

em relação aos demais municipios que hoje integram a Região ,

Metropolitana de São: Pa.
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Requer atenção especial. também, peia peculiar condição de

abranger, em seus limites, não só áreas densamente povoadas e

industnalizadas, como também veniacdeiros «antánios ecotogicos

(remanescentes da farta vegetação da Mata Atlântica, represas,

" mananciais e cursos d'água). tudo a desafiar nma administração

harmônica.

Aliás, sendo mais estreitamente ligados entre si do que os

demais municípios da atua! Região Metrapolitana, 0: municipios

do ABC têm problemas que vêm obrigando seus alcanies, ja há

alguns anos, a adotar medidas conexas para sua solução.

Não retrata a realidade a atual configuração da Região ;

“ Metropolitana de São Paulo, estabelecida ainda no regime militar e

|! sob o manto da antiga ordem constitucional. pela Icí

Complementar Federal n” 14. de 1972 os

* dentro dos ditames dos artigos 22 c 28 da Constituição *

Federal. do artigo 153 da Constituição do Estado de São Pato e À

nos termos da Lei Complementar no “60. de 1.o de agosto de É

1994. que submeto 20 crivo de meus nobres pares o presente pro

jeto de let complementar, condizente com os anscios democráti

cos e a modemidade administrativa que todos queremos fomentar —

Sala «tas Sessões, em 18-1.95 i is

a) Clóris Volpi

LEGISLAÇÃO CADA
LEI COMPLEMENTAR N.o 760,

DE 1.o DE AGOSTO DE 1994
Poabeleco atretremo +

Pesado Estado ode vão Pardo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE S“O PAULO:

Faço saber que a Assembléia Fepasa decreta e eu promeul

OA seguinte lei complementar a

Arugo 17 — A Organização Regional! d Estado de São Po

terá por ebjetivo promover

E > o planejamento regional para é desenvolvimento sãoio.

econômico e melhoria da prlidade de vita

H — à cooperação dos diferentes mivcis Ce govemo medinro

à descentralização, articulação e integração de ses crpãos e ent

dades da administração direta e incereia areantes na megas, visam

do ao máximo aproveitamento dos recursos putvicas a ela desbra

dos; dd

HE — à utilização racional do tersitóio dim recursos narcais

e culturais e 2 proteção do mei ambiente ne cante o contrate da

implantação doc empreendimentos públicos e privados na cegeio,

IV = a integração do plneramonto o da excenção de frações

púbticas de interesso comam aoc entes prlticos atusgies pa

regsão. €

V — a redução dos desigualdades cocnis e copuenam

Paragicafo unico — O Estado. mecdiacro bee crari um Sisters
de Planejamento Pegionai e Vrbano coordreação

Secr de Panerumento E Costão coros iades de mc ar)

var a organização regional coordena ecc er tetsizar eme cia

reis e sestemas de carater cepional

Amigo 2o Menta estatal quo!

paronimente. mediante lei complersentos ee

nais confgnranedo regices metropolicas

Ou Made porre ide Conforme es cospectitas peeo

Aropo RO Censideriraes regado

nero de nuntoapios bimiimfos com «bosta

pela exigio plinejamento integrado ea CA e am tenidos

permanento de esforços para a excess cisções mlve so de

eteresse comum. dos entes públicos neta er etes gue apresente.

cumeiateamente, as seguintes caraetenstoa

É elevada densidade demogrática,

HE — significativa conurbação,

PE funções urbanas c regionais com

Pd

e

ae

,

retido trsui

ANO vi

3.

oo auto

A Rr Quo ms

a

gravo de diversida

mento de municipios fimitrofes, à exe prancputento intégrao €

a recomendar ação coordenada dos entes publicos nele atuantes

orientada para o exercício das funções praticas de interessa:

comum. que apresente, cumulativamente as seguintes caractertsti-

cas:

1 — relações de integração funciona! de natureza ecorórrico

social, €

HW — urbanização continua entre mucicipios ou manifesta tem

dência nesse sentido.

Artigo 8. — Considerarseá microrregião o agrunamento de

municípios limitrofes a exigir plancjamen o integrado para seu

desenvolvimento c integração regtona! pare sente, cumulativa

mente. caracteristicas de integração tire cesto

territorial, econômico social e administrar «

Artigo 6.o — Os projetos de lei com

a criação de unidades regionais ou a mo é

territoriais ou de sua designação deves

parecer da Secretaria de Planejamento e

existência das caracteristicas reteria-

desta lei complementar

Parágrafo único — Os projetos de tei complementar que oie

tivarem a dívisão do território estadual cm umitades retrtasa

deverão ser instriidos com:

| — certidão à que se refere o caputieste artipov e

H — resultado da audiencia aos Municípios interessados

Amigo 7.o — Poderão ser considerados do interesse comum

das entidades regionais os seguintes campos funcionais

E — planejamento ce uso de solo;

H — transponte e sistema viário regionar,

Hi — habitação;

IV — sancamento hásico:

V — mein ambiente:

VT — desenvolvimento econômico; e

VH — atendimento social,
çIe ptanciamente dos servi qe ve feridos no êncine TT

será da competência do Estado e dos Manteipios integrantes das

respectivas entidades regionais.

$2o — A operação do transporte cotetiv regional será frita

pelo Estado, diretamente ou mediante concessão ou permissão

ae AMI 8o — No desempenho das finaces publicas comuns,

as entidades e órgãos com atuação region:! observarão as diretri-

2e* do planejamento da respectiva unidade remtonal

Paragrafo unico — Fica assegurada a participação paritária do

conjunto dos Municípios em relação ao Estado na organização,

articulação, coordenação e fusão das entidades e órgãos publicos

que desempenhem as funções públicas de interesse comum na

unidade regional.

mo Artigo 92o — Em cada unidade regions! foncionará um
Conselho de Desenvolvimento, de caráter cormtivo e deliberati-

vo, composto por um representante de cars Municipio que à inte-

gra e por representantes do Estado nos campos funcionais de inte-

resse comum.

$1o — Os representantes e seus <uplentes serão designados

por um período de 24 meses, sendo permitida a recondução

GL" — Será asengurada a participeçio pastada do contunto

dos Municípios em relação do Esto no Conselho de

Desenvolvimento de conta região

Artigo 10 — Os representantes de Ustedo ro Conselho de

Desenvolvimento serão designados pelo Govemador do Vetado, a

parur de indicações das Secretarias a que co vir glareen as finções

públicas de interesse comum.

Gio As indicações à que se re

deverão cecarm em servidores de

prato tr tanga prilsia cho querem cem

$ 20 — Enquanto não torem especificado :

cas de interesse comum, pelo respectivo Conselho de

Desenvolvimento Regional. os representantes do Estado nesse

órgão serão designados em caráter provisort ceio Governador do

Estado, aplicando-se apos essa especrio açao ce cdesposto no caput

deste amigo

natareçza fisico

entar que obirtivem

são de sens limites

instruvtos como

este que demonstre q

ariimos at 40%, as

es

.— A

a;

Eder PRESAS

erga me DA ra

amor gh
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Ç3o — A atividade dos conselheiros será considerada serviço

público relevante, devendo ser exercida sem prejuízo das funções

próprias de seus titulares

$ 4o — Poderão «cr designados até dois representantes. com

os respectivos suplentes. para cada uma das funções de interesse

comum.

Anigo 11 — Os representantes dos Municípios no Conselho

de Desenvolvimento serão os Prefeitos ou as pessoas por eles

designados, na forma da legislação municipal. admitindo-se à indi

cação de suplentes.

Artigo 12 — O Estado e os Municípios poderão substituir seus

representantes no Conselho de Desenvolvimento, mediante comu-

nicação 20 colegiado. com antecedência de 30 dias.

Parágrafo unico — Sempre que houver mudança de Chefe do

Poder Executivo Estadual ou Municipal, a substituição poderá ser

realizada de forma imediata através de comunicação ao colegiado.

Artigo 13 — O Conselho de Desenvolvimento terá as seguin-

tes atribuições:

| — especificar os serviços públicos de interesse comum do

Estado e dos Municipios na unidade regional, compreendidos nos

campos funcionais referidos no artigo 7.o desta lei complementar.

bem como. quando for o caso, as correspondentes etapas ou fases .

e seus respectivos responsáveis;

1 — aprovar objetivos. metas e prioridades de interesse regio- :

nal, compatibilizando-os com os objetivos do Estado e dos

Municípios que o integram:

HH — aprovar os termos de referência e o subsequente plano

territorial elaborado para a respectiva região;

IV — apreciar planos. programas e projetos, públicos ou pri

vados, relativos à realização de obras, empreendimentos ce ativida

des que tenham impacto regional:

V — aprovar e encaminhar, em tempo útil, propostas regio

nais relativas ao plano prarianual, à lei de diretrizes orçamentárias

e aleiorçimentária anual,

WI — proporao Estado e aos Municípios dele integrantes alte-

rações tributirias com finalidades extrafiscais neceesirias ao

cesenvolvimento regional;

VE — comunicar as órgãos ot entidades federais que atuem

muunidade regiona! as deliberações acerca de pianos relacionados

com os serviços por eles realizados:

VT — clysorm «eu regimento; e

IX — deliberar sobre quaisquer matérias de impacto regional

$1o — O Conselho procurará compatibilizar suas delibera

ões com as diretrizes fixadas pela União e pelo Estado para o

tese imento urbano e regional.

R -— As deliberações do Conselho serão comunicadas ao

Municipios integrantes da unidade regional e às autoridades esta

duais responsáveis pelas funções publicas de interesse comum, no

preze de 18 (quinze) dias.

Artigo 14 — A participação popular no Conselho de

Desenvolvimento atenderá aos seguintes princípios:

Artigo 22 — Esta lei complementar entrará em vigor na data

de sua publicação

Palacio dem Bandeirantes. 1 * de agosto de 1994

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

José Fernando da Costa Roucinhas

Secretário de Plancjamento e Gestão

Frederico Pinto Ferretra Coelho Neto

Secretário do Govemo

Publicada na Assessoria Técnico Legislativa, em 1.o de agosto

de 1994 v)

LEI COMPLEMENTAR No 14 — DE 8 DE JUNHO DF 1973

Estabelece as regiões metropolitanas de São Paulo, Belo
Hortzonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e

Fortaleza

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 2

seguinte Lei Complementar.

Am 1o — Ficam estabelecidas. na forma do artigo 164, da

Constituição as regiões metropolitanas dc São Paulo. Belo

Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e

Fortaleza.

$1o — A região metropolitana de São Paulo constitui-se dos

municípios de:

São Paulo, Arujá, Baruerl, Biritiba Mirim. Cateiras. Cajamar.

* Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu. Embu Guaçu, Ferraz de

| — divulgação dos planos. programas. projetos e propostas

com antecedência minima de 20 (trinta) dias.

H — acesso a0s estudos de viabilidade técnica, econômica.

financeira e ambiental:

NE — possibilidade de representação por discordância e de

comparecimento à reunião do Conselho para sustentação; e

IV — possibilidade de solicitação de audiência pública para

esclarecimentos.

Parágrafo único — O Conselho de Desenvolvimento estabele-

cerá em scu regimento interno os procedimentos adequados à par-

ticipação popular.
Artigo 15 — O Conselho de Desenvolvimento terá um

Presidente, um Vice-Presidente e uma Secretaria Executiva, cujas

funções serão definidas no regimento.

41o — O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão

eleitos pelo voto secreto de seus pares.

$ 2o — No caso de empate, procederscá a nova votação. à

eurlenncorerria me Ante mta unsadro e. peretetindo o repete.

serão considerados eleitos os mais idosos.

Artigo 16 — Para que se assegure a participação partidária do

conjunto dos Municípios, com relação 20 Estado, sempre que, no

Conselho de Desenvolvimento, existir diferença de número entre

os representantes do Estado e dos Municípios, os votos serão por-

derados, de modo à que, no conjunto, tanto os votos do Estado .

como os dos Municípios correspondam, respectivamente, a 50%

(cinquenta por cento) da votação.

$1o — O Conselho só poderá deliberar com presença da

maioria absoluta dos votos ponderados.

$2o — A aprovação de qualquer matéria sujeita à deliberação .

ocorrerá pelo voto da maivria simples dos votos ponderados.

€*o — Na hipótese de empate, far seá nova votação. em reu-

tintes e sucessivas, até o número de três. findas as quais,

“0 O empate, a matéria será submetida à audiência publi

nide

pers:

ca, na forma do artigo 14 desta lei complementar, voltando à apre...

ciação do Conselho, para nova deliberação.

$4o — Permanccendo o empate, à matéria será arquivada e

não poderá ser objeto denova proposição no mesmo exercício.
salvo se apresent:; ataa por um terço dos membros do Conselho ou
por inicativa popular

65" — Para a iniciativa popular prevista no parágrafo ante

rir exigirer é a «siecrição de, no minimo 0.85% teinco decimos

ror ceoto) do clelorado da unidade regional »

Artigo 17 Nas regiões metropolitanas. o Conselho de

Desenvelsimento integrará entidade com personalidade iuridica

puto o cartoaomia aslministcativa e financeira, que sem

o propósito de integmr a orgarização o plane

ução — sem prejuízo da competência das entida

das funções públicas de interesse comum

+ Seriedade referida neste artigo terá os segnintes atm

era por leicos

iemento ca exe

eee envolvido

sie
“HÇDES

to ame ter as rec citas próprias ou as que lhe sejam delega

das om tranafers dos ira tucive multas e tanfas relativas à semiços
estados:

2 — estubetecer metas, planos, programas e projetos de inte-

resee vormim Son como fiscalizar e avaliar soa exernção,

3 provo ca desapropriação de bens deriar:tos de utili

dade pulos gruta necessário à realização de arividudes de inte-

resse comum e .

4 — exercer outras atribuições que lhe sejam legalmente con- :

feridas.

62o — Nes regiões metropolitanas, o Conselho de

Desenvolvimento tera, na forma das leis complementares que as

instituirem, as atribuições necessárias 2 gestão da entidade referida

neste artigo. além das mencionadas no artigo 12 desta lei comple-

mentar.

43o — À entidade de direito público prevista neste artigo :

aplicam sc as disposições constantes dos artigos 37 e 39 da

Constituição Federal.

w

pe

Artigo 18 — Nas regiões metropolitanas vinculam-se direta-

mente ao Conselho de Desenvolvimento os órgãos de direção e

execução da entidade publica referida no artigo anterior, bem

como as entidades estaduais regionais e setonais executoras de
frnções publicas de interesse comum, no que respeita 30 plancia-

mento e as mecticas para sua implementação.

Artigo 19 - Fm regiões metropolitanas, à direção executiva

da entidade mogieoa! referida no amigo 17 desta lei complementar

sera exercida pos Ttumy diretor e 2 (dois) diretores acijuntos, 208

Qutada serao utecoes ta tonções tecnicas € admiristmtivas

Artigo 20 — Os planos plurianuais do Estado estabelecerão,
de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da,

Administração Estadual. |

Artigo 21 — O Estado e os Municípios integrantes da unidade !
regional! destinarão, nos respectivos planos plurianuais c orçamern-;

tos, recursos financeiros específicos para o desenvolvimento de ,

funções publicas de interesse comum

Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema,

Guarilhos, Itapecerica da Serra, hapevi. ltaquaquecetuba. Jandira,

Juquitiba, Mairiporã. Mauá. Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do

Bom Jesus. Poá. Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Satesópolis

Santa Isabel. Santana de Parnaíba, Santo Andre. São Bemardo do

Campo, Sio Caetano do Sul. Sazano e Taboão da Serra

$2o — A região metropolitana de Reto Horizonte constitui se

dos municípios de:

Reto Horivonte, Betim, Caeté. Contagem Thirité. Lagoa Santa.

Nova Tima, Pedro Feopoido. Raposo. Ribeirão das Neves. Rio

Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasiano

GA — A região metropolitana de Porto Alegre constitui-se

dos municipios de

Porro Alegre. Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas,

Estância Velha. Esteio, Gravataí, Guaiba Novo Hamburgo, São

Leopoldo. Sapiranga, Sapucaia do Sul c Viamão

$ 4o — A região metropolitana de Recife constitui se dos

municípios de:

Recife, Cabo. Igarassu, Itamaracá, Jaboatão, Moreno, Olinda.

Paulista e São Lourenço da Mata

$So — A região metropolitana de Satvador constitui-se dos

municípios de:

Salvador, Camaçan, Candeias, Itaparica. laum de Freitas, São

Francisco do Conde. simões Filho c Vera Cruz.

$6o — A região metropolitana de Curitiba constitui sc dos

municipios de:

Curitiba, Atmirante Tamandaré, Araucária, Bocaiúva do Sul.

Campo Largo. Colombo, Contenda. Pariquara, São José dos
Pinhais, Rio Branco do Sul. Campina Grande do Sul, Quatro Barras,

Mandirituba e Baisa Nova.

$7o — A região metropolitana de Belém constitui-se dos

municípios de:

Belém e Ananindeua.

$8o — A região metropolitana de Fortaleza constitui-se dos

municípios de:

Fortateza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba e Aquiraz.

$9o— O valor do salario minimo nos municipios integrantes

de uma região meropolitana será igual 20 vigente na Capital do

respectivo Estado

Am. 2o — Haverá em cada região metropolitana urs Conselho

Deliberativo e um Conselho Consultivo, criados por lei estadual

$1o — O Cassclha IXlibequivo conatituicenáde 5 (cinco)

membros de reconhecida caparntade tecnica vu administrava.

nomeados pelo Governador do Estado, sendo um deles dentre os

nomes que figurem em lista tríplice feita pelo Prefeito da Capital e

outro mediante indicação dos demais municipios integrantes da

região metropolitana.

$2o — O Conselho Consultivo compor « á de um represen-

tante de cada município integrante da região metropolitana «ob a

direção do Presidente do Conselho Deliberativo.

$3o — Incumbe 20 Estado prover, a expensas s, as

despesas de manutenção do Conselho Deliberativo e do Conselho

Consultivo.

Am 3* — Compete ão Conselho Deliberativo:
E promover a ctaborição do Pleno de Deseavolvimento

Integrado da região metropolitana e 2 programação dos serviços

comuns.

H — coordenar à execução de programas e projetos de inte-

resse da região metropolitana, objetivando-lhes, sempre que posst

vel. a unificação quanto 2058 serviços comuns

Parágrafo unico — A unificação da execução dos serviços

comuns efetuar-se á quer pela concessão do serviço a entidade

estadual, quer pela constituição de empresa de âmbito metropoli -

tano, quer mediante outros processos que atraves de conveénio,

venham a «cr estabelecidos

Am fo— Compete ao Conselho Consultivo:

E opinar. por solicitação do Core lho Deliberativo, sobre

questões de interesce da região metropolitana;

Ro sugerir ao esse lho Detiberativo a e!boração do p'asos

regionais ca cdação de providências relativas a execiucdo = «cr

vIÇços comuns

AMT SO — Reputam se do interesse metmpolitana os «eguin

tes serviços comuns aos municipios que integram a resção

E — plancjmento integrado do desenvolvimento econômico

e social,

Ho — saneamento basico netadamento abeeto Cimento de água

e rede de esgotos e seeviço de limpeza publica,

HH — uso do solo metropolitana:

IV — transportes c sistemas viário;

V— produção e detnbuição de gás combustivel caratiredo:

VE — aproverrimento dos recursos hideivos e corte ie da

poluição ambueota! na forma que dispuser à lei federal,

VIE — outros serviços inclu doc na área de eocmperência do

Conselho Detiberativo por lei federal

Am. 6o — Os municipios da região metropolitana cre panict

parem da execução do planejamento integrado e dos serviços

comuns, terão preferência na obtenção de recursos federais e esta-

duais, inclusive sob à forma de financiamentos, bem como de

garantias para emprostimos

Parágrafo único — F facultado ao Poder Execinivo Federal,

incluir, entre as diretrizes e prioridades a que alude o artigo 25. $

1o, alínea à da Constituição, a participação dos municípios na exe-

cução do planejamento integrado e dos serviços comuns «ta região

metropolitana.

Am. To — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

sua publicação

Emitto 6. Médici — Presidente da República

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei n.o 179, de 1995
Institui campanha que especifica no âmivto do Estado

Assembleta Lextia do Esredo de Sã0 Pario decreta

Arte Do Eee institindo em carater permanente nos

Estabelecimentos Prisionais do Estado, o Programa de Prevenção

à AIDS”.

Artigo 2.o — O Programa a que se refere esta lei contará com

a participação de profissionais das Secretarias da Saúde e Higiene.

da Administração Penitenciária, e Secretaria da Criança, Familia e

Bem Estar Social. bem como de entidades não governamentais que

atuem na prevenção e combate à AIDS.

PROC.

Parágrafo Unico — Os

comporão o Conselho Deliberativc -

fixar todas as diretrizes da campanha. suapasiEiaÇÃO fixação dos cus
tos e utilização do pessoal necessário

Artigo 3o — O Programa terã como objetivo prrcipro à cons
cientização dos detentos sobre a prevenção à doença. € as sepruin

tes finalidades:

| — Campanha de esclarecimento e esqecianização, por
meio de reuniões. entre especialistas e detentos;

H — Treinamento especifico dos carcereiros e psicólogos que

trabalham nos presídios, no tratamento 20o portadores do virus da

AIDS,

HE — Crtação de comissão interna de prevenção à AIDE. for.

mada por carcereiros, asimentes sociais, enfermeiros. médicos e

representantes dos detentos portadores de vírus. para encaminhar

à direção dos respectivos presídios os meios necessários para à

aplicação de um programa.

Antigo 4o — O Govemo do Estado. com à participação de

empresas privadas. distribuirá gratuitamente preservativos nos

presídios do Estado, especialmente naqueles em que são toleractas

visitas intimas aos detentos

$1o — A distribuição dos preservativos deverá ser acompa-

nhada de folhetos que ensinem a sua forma de uso.

“42o — O preservativos a que se refere este amigo deverão

ter o certificado de qualidade dos órgãos competentes

Artigo 4o — A composição de Conselho Deliberativo 2 que se

refere o parágrafo único do amigo 2.o ficará a cargo de Gorermo do

Estado

Artigo 6o — O Poder Executivo regulamentará esta tci no

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação

Artigo 7.o — As despesas resultantes «da aplicação desta Jet

correrão 2 conta «das dotações próprias consignados no asçamento,

suplementadas se necessário.

Artigo 8o — Esta lei entrará em vigor na data de ea pobdica

ção

Justificativa

A AIDS, atém da doença incurável, está se disseminando em

proporções incalculáveis.

As três esferas de Govemo no Brasil devem manter continua:

mente um programa de prevenção à doença.

Considerando que os presídios, por «eus problemas de super

população. falta de higiene. prostituição e premismudado são os

principais foco< para o aumento da AIDS, urge à necessidade da

implantação de ima campanha visando 20 esclarecimento e pre.

venção da doença entre os detentns e, principalmente. aqueirs

que os visitem, 2 fim de que possam evitar a sua propagação

Assim sendo. propomos através do presente projeto de lei a

criação de um programa de combate à AIDS nos presídios. com o

intuito de esclarecer. dentre outras coisas, os perigos da doença

Sala «tas Sessões, em 184.95

a) Campos Machado

Projetode Lei 180, de 1995
Dã a denominação a estabelecimento de

ensino situado em São Miguel Arcanço.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Antigo 1.o — Passa a denominar-se “Professora Maria Flisa de

Oliveira” a Fscola Estadual de 1o e 2.o Grau do Centro, no munia-

pio de São Miguel Arcanjo.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vipor na data de

ção.

Justificativa . .
Nascida em 26 de abril, no município de São Miguel! Arcanjo.

tendo como pai o sr. Lindolfo Arantes Galvão, e mãc a sta Honória

Dias Rodrigues Galvão. Marta Fica de Oliveira dedicou grnde

parte de sua fecunda vida à educação e participação comunitária.

Em 1969 casou-se com Muniz de Oftiveira. matrimônio do qual

nasceu Luciany Galvão de Oliveira.

Iniciou suas atividades cducacionais em 1967, como

Professora 1, na EEPG “Fazenda Elnisa”. em São Miguel Arcanjo

Entre 1968 e 1970 lecionou no município de Sete Barbas,

após o que retomou a São Miguel Arcanjo, onde permaneceu até

1973.

Do início de 1974 até o final de 1987 exerceu suas funções

no magistério em Juquiá e Sete Barhas.

Em 1987/88, novamente estabelecida cm São Miguel treanjo.
passou 2 lecionar na EEPSG “Nestor Fogaça”.

Aprovada em concurso, tornou-se Diretora da EFPG “Sadamita

Ivassaki”, função que exerceu com afinco até meados de 1993,

removendose. então, para a EFPG “José Gomide de Castro” ocu

pando idêntico cargo.

Movido por inegável espírito público Maria Flisa de Oliveira

dedicou 27 anos à cara da educação

Infetizrnente. faleceu em 1994.

A homenagem que se pretende prestar através do present

projeto de Jei é de inteira justiça, anseio da coletivitade de São

Miguel Arcanjo.

Anexantos Decreto de criação de referida Peceta, Pengrafis:

Maria Elisa de Oliveira, Offcia da Vereador Jo. Haia Carvelho
Ata to Coneriho de Escola e assinaturas de membros da comuna

de

sua publica

4“

,Desta forma, contames com ser siljto

para a aprovação da presente peopostua

Sala das Sesc es Pleminar gra JT 0%

ao Jem! Mieresl

a) Neretdo Sartava

Projetode fein.o 181,de 1905
“Dapés cobre à obrigatoriedade «da instalação de feme incine

e tes jluetres para

rador nos hospitais ta rede pública e privato do Eoado de Sãa

Paulo.”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Parte cx reta

Amigo 17 O» hoenitais da rede pública € privada ado Estado

ficam obrigados à instalarem fomo incirerator para a que ma ck

tixo hospitalar

Artigo 2.o O fomo incinerador nhedecerã os cntéri. « técr

específicos e a ele se acoplarão filtros para impedir a poluição do

meio ambiente

Artigo 3.o — As Secretarias de Estado da Saúde e do Mete

Ambiente estahelecerão o tipo de material que não «ecrá paesíve:

de ser incinerado, por causar danos ao meio ambiente.

Artigo 4.o Não poderão ser incinerados os lixos de material

radioativo.

Artigo 5o — Fica estiprilado o prazo de 120 (cento € vinte)
dias da publicação desta lei, para o cumprimento do disposto no

artigo 1.o.

Artigo $ 6.o — O Poder Executivo fica autorizado para, atraves

de decretos e portarias, regulamentar todos os aspectos omissas

nesta lei, zelando pelo seu fic] cumprimento.

Artigo 677 — As despesas decorrentes desta lei, correrão à

conta de detações orçamentárias propriav eta Secretoria do barato

da Saude. suplementadas. se necessiro

Anigo 48o — Esta lei entrará em vigor na data de «ra pribi;a

ção.

“

Justificativa
» residues hesspitatares descarta coma liges cão agentes

infectantes toxices isamárer e poderem ser meativos cqgar!

contato com outras «ultancias.

A sua manipulação pode causar graves prejuizos à saúde e
seu transporte é oneroso à soci

As autoridades sanitárias rec onhecem que a melhor mecdicdz
preventiva é proceder à incineração do lixo hospitalar Se feito em

dependência do próprio hospital impede «e a sua manipulação

quando houver de ser transportado

13 em



Folha / Õ
Proc. gog4.

mes

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentesàs 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

2/07 a 7/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/08/97.

X 2
X

XxX

X

X

4

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

XxX

X

X

X

X


